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PORTARIA Nº 034/2026 
 

DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa Vieira, no uso das faculdades 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento apresentado pela servidora Giovanna Maria de Carvalho, solicitando Licença para 
Tratamento de Saúde, protocolado sob o nº 157, em 09 de janeiro de 2026; 
CONSIDERANDO que a referida servidora é ocupante do cargo de Cadastrador, vinculado à Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais, sem prejuízo às 
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cadastro Único; 
CONSIDERANDO a necessidade de se evitar novas contratações, tendo em vista as restrições impostas pela LRF 
relativamente aos gastos com pessoa; 
CONSIDERANDO que a presente designação não acarretará prejuízo ao regular funcionamento da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, a qual está cedendo a servidora designada; 
CONSIDERANDO que a designação se dá em caráter excepcional e para atender a necessidade temporária decorrente 
de afastamento por questões de saúde, e levando-se em consideração a existência de atribuições correlatas entre os 
cargos; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Designar, a partir de 09.01.2026, a servidora Adriana dos Remédios Assis, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, para substituir a servidora Giovanna Maria de Carvalho, durante o período de sua Licença para 
Tratamento de Saúde. 
 
§ 1º Encerrado o período da licença da servidora substituída, a servidora designada deverá retornar imediatamente à 
sua Secretaria de origem, qual seja, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09.01.2026. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 13 de janeiro de 2026. 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano 
de sua data. Carandaí, 13 de janeiro de 2026._________________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 
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